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                  Baseado nos artigos abaixo e seus parágrafos do Regulamento de Campeonatos da FFSERJ e nas 

Súmulas em anexo, comunicamos a agremiação do Securitários/Grau 10 que no jogo contra o Maria da 

Graça F.C., categoria sub 14, incluiu de forma irregular o atleta Carlos Eduardo Lemos Fidelis. 

Art.59º - A equipe que utilizar irregularmente atleta ou membro da comissão técnica, é passível de: 

a)  Se o jogo terminar empatado ou a equipe infratora for a vencedora, os pontos ganhos da partida serão atribuídos à equipe 

adversária; 

b)      Se a equipe infratora perder a partida, o resultado será mantido; 

c)      Se ambas as equipes forem infratoras, o resultado da partida registrado no seu final, não será alterado, sendo mantido para 

fins estatísticos. 

d)       Multa no valor equivalente a um salário mínimo vigente em âmbito nacional, por atleta ou componente da comissão 

técnica irregularmente utilizado. O pagamento da multa será feito no prazo de 48 horas após a publicação em Boletim Oficial. 

e) Se a multa não for paga no prazo previsto, na alínea “D”, antes citada, o clube estará, automaticamente, impedido de participar 

dos campeonatos em quaisquer categorias, até a efetivação do pagamento. 

 

§ 1° - A irregularidade do atleta ou membro de comissão técnica estará configurada nas hipóteses consignadas: 

5 – As apenações também são imputadas à pessoa física do treinador e demais componentes da comissão técnica, atuante em 

qualquer categoria. Portanto, os infratores não poderão participar em nenhuma categoria, até que cumpram suas apenações na 

categoria em que foram punidos, salvo os casos descritos no § único dos artigos 52 e 53 deste regulamento. 

Art.62º  -  Nas hipóteses previstas no Artigo 59 deste regulamento, o resultado registrado ao encerramento da partida não será 

alterado, sendo mantido para dados estatísticos. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

Kennedy Abrantes Teixeira 
Presidente 

II – Departamento Técnico 
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                  Baseado nos artigos abaixo e seus parágrafos do Regulamento de Campeonatos da FFSERJ e nas 

Súmulas em anexo, comunicamos a agremiação do Maria da Graça F.C. no jogo contra o AABB/Ponto 

Futuro, categoria sub 13 da Série Prata, incluiu de forma irregular o atleta Kayque de Souza Freitas. 

Art.59º - A equipe que utilizar irregularmente atleta ou membro da comissão técnica, é passível de: 

a)  Se o jogo terminar empatado ou a equipe infratora for a vencedora, os pontos ganhos da partida serão atribuídos à equipe 

adversária; 

b)      Se a equipe infratora perder a partida, o resultado será mantido; 

c)      Se ambas as equipes forem infratoras, o resultado da partida registrado no seu final, não será alterado, sendo mantido para 

fins estatísticos. 

d)       Multa no valor equivalente a um salário mínimo vigente em âmbito nacional, por atleta ou componente da comissão 

técnica irregularmente utilizado. O pagamento da multa será feito no prazo de 48 horas após a publicação em Boletim Oficial. 

e) Se a multa não for paga no prazo previsto, na alínea “D”, antes citada, o clube estará, automaticamente, impedido de participar 

dos campeonatos em quaisquer categorias, até a efetivação do pagamento. 

 

§ 1° - A irregularidade do atleta ou membro de comissão técnica estará configurada nas hipóteses consignadas: 

5 – As apenações também são imputadas à pessoa física do treinador e demais componentes da comissão técnica, atuante em 

qualquer categoria. Portanto, os infratores não poderão participar em nenhuma categoria, até que cumpram suas apenações na 

categoria em que foram punidos, salvo os casos descritos no § único dos artigos 52 e 53 deste regulamento. 

Art.62º  -  Nas hipóteses previstas no Artigo 59 deste regulamento, o resultado registrado ao encerramento da partida não será 

alterado, sendo mantido para dados estatísticos. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

Kennedy Abrantes Teixeira 
Presidente 
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                  Baseado nos artigos abaixo e seus parágrafos do Regulamento de Campeonatos da FFSERJ e nas 

Súmulas em anexo, comunicamos a agremiação do Montanha Clube no jogo contra o Cubiça /Pequeno 

Craque, categoria sub 11 da Série Prata, incluiu de forma irregular o atleta Gabriel Antonio Goes Corrêa. 

Art.59º - A equipe que utilizar irregularmente atleta ou membro da comissão técnica, é passível de: 

a)  Se o jogo terminar empatado ou a equipe infratora for a vencedora, os pontos ganhos da partida serão atribuídos à equipe 

adversária; 

b)      Se a equipe infratora perder a partida, o resultado será mantido; 

c)      Se ambas as equipes forem infratoras, o resultado da partida registrado no seu final, não será alterado, sendo mantido para 

fins estatísticos. 

d)       Multa no valor equivalente a um salário mínimo vigente em âmbito nacional, por atleta ou componente da comissão 

técnica irregularmente utilizado. O pagamento da multa será feito no prazo de 48 horas após a publicação em Boletim Oficial. 

e) Se a multa não for paga no prazo previsto, na alínea “D”, antes citada, o clube estará, automaticamente, impedido de participar 

dos campeonatos em quaisquer categorias, até a efetivação do pagamento. 

 

§ 1° - A irregularidade do atleta ou membro de comissão técnica estará configurada nas hipóteses consignadas: 

5 – As apenações também são imputadas à pessoa física do treinador e demais componentes da comissão técnica, atuante em 

qualquer categoria. Portanto, os infratores não poderão participar em nenhuma categoria, até que cumpram suas apenações na 

categoria em que foram punidos, salvo os casos descritos no § único dos artigos 52 e 53 deste regulamento. 

Art.62º  -  Nas hipóteses previstas no Artigo 59 deste regulamento, o resultado registrado ao encerramento da partida não será 

alterado, sendo mantido para dados estatísticos. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

Kennedy Abrantes Teixeira 
Presidente 
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                  Baseado nos artigos abaixo e seus parágrafos do Regulamento de Campeonatos da FFSERJ e nas 

Súmulas em anexo, comunicamos a agremiação do Grajaú Tênis Clube que no jogo contra o Valqueire 

T.C., categoria sub 13 da Série Prata, incluiu de forma irregular o atleta Luís Carlos Gomes Dorneles. 

Art.59º - A equipe que utilizar irregularmente atleta ou membro da comissão técnica, é passível de: 

a)  Se o jogo terminar empatado ou a equipe infratora for a vencedora, os pontos ganhos da partida serão atribuídos à equipe 

adversária; 

b)      Se a equipe infratora perder a partida, o resultado será mantido; 

c)      Se ambas as equipes forem infratoras, o resultado da partida registrado no seu final, não será alterado, sendo mantido para 

fins estatísticos. 

d)       Multa no valor equivalente a um salário mínimo vigente em âmbito nacional, por atleta ou componente da comissão 

técnica irregularmente utilizado. O pagamento da multa será feito no prazo de 48 horas após a publicação em Boletim Oficial. 

e) Se a multa não for paga no prazo previsto, na alínea “D”, antes citada, o clube estará, automaticamente, impedido de participar 

dos campeonatos em quaisquer categorias, até a efetivação do pagamento. 

 

§ 1° - A irregularidade do atleta ou membro de comissão técnica estará configurada nas hipóteses consignadas: 

5 – As apenações também são imputadas à pessoa física do treinador e demais componentes da comissão técnica, atuante em 

qualquer categoria. Portanto, os infratores não poderão participar em nenhuma categoria, até que cumpram suas apenações na 

categoria em que foram punidos, salvo os casos descritos no § único dos artigos 52 e 53 deste regulamento. 

Art.62º  -  Nas hipóteses previstas no Artigo 59 deste regulamento, o resultado registrado ao encerramento da partida não será 

alterado, sendo mantido para dados estatísticos. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

Kennedy Abrantes Teixeira 
Presidente 
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